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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.790, de 11 de maio de 2026.

Institui a Medalha Bruno Rangel e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 

Janeiro a honraria denominada “Medalha Bruno Rangel”, destinada a reconhecer atletas 

de futebol (amador ou profi ssional) que se destaquem por desempenho técnico, fair-play, 

superação ou contribuição relevante para o esporte local.

Art. 2° A Medalha Bruno Rangel será conferida anualmente pela Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes, mediante proposta de Comissão Especial designada pela 

Mesa Diretora ou através de indicação de Clubes, Ligas Amadoras ou Entidades Esportivas 

credenciadas no Município.

Art. 3º Poderão ser agraciados com a Medalha Bruno Rangel:

I – Atletas que atuem em competições ofi ciais no Município ou em equipes campistas;

II- Artilheiros, destaques ou atletas que superarem adversários importantes (ex. lesão, 

retorno, etc);

III- Atletas que contribuam para o desenvolvimento do futebol local por meio de projetos 

sociais, incentivos à base ou formação de novos talentos.

Art. 4º - A honraria será entregue em cerimônia pública, preferencialmente em data 

simbólica para o esporte local ou no mês de dezembro, encerrando o ano esportivo.

Art. 5º A Comissão de seleção observará os seguintes critérios mínimos:

a) Portfólio/relatório de desempenho ou relevante contribuição;

b) Comportamento exemplar dentro e fora do campo;

c).Indicação por clube, Liga ou Entidade devidamente registrada no Município;

d) Critérios de igualdade de gênero e modalidade (se incluir futebol feminino ou base) 

devem ser considerada.

Art. 6º VETADO.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes
- Prefeito –

VETO PARCIAL DO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 9.790, DE 11 DE MAIO DE 2026.

Cumpre observar, inicialmente, o elevado mérito da proposição legislativa, que 

reconhece a importância do esporte local e busca homenagear atletas que se destacam por 

desempenho técnico, fair-play, superação ou contribuição relevante para o futebol campista. 

A iniciativa merece elogios por valorizar a cultura esportiva e estimular a cidadania.

Todavia, o texto aprovado contém dispositivo que apresenta vício de iniciativa formal, 

ao impor ao Poder Executivo obrigações administrativas, logísticas e fi nanceiras que, por 

força da Lei Orgânica Municipal, competem exclusivamente ao Poder Legislativo ou exigem 

iniciativa privativa do Prefeito.

Dessa forma, o veto parcial recai exclusivamente sobre o art. 6º do Autógrafo de Lei, 

pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO
O art. 6º do texto aprovado determina que o Poder Executivo conceda apoio logístico, 

promova a publicação ofi cial, confeccione e entregue a medalha, mantenha registro dos 

agraciados em arquivo permanente da Câmara Municipal e ainda faculte a cada edil a 

escolha de um homenageado por ano.

Embora louvável a intenção de conferir efetividade à honraria, tais disposições 

tratam de matéria eminentemente administrativa e orçamentária, cuja defi nição compete 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 40 da Lei Orgânica do 

Município, que estabelece ser de iniciativa exclusiva do Prefeito a lei que disponha sobre 

organização administrativa, criação de despesas e regime jurídico dos servidores, ainda 

que de forma refl exa.

Além disso, a honraria “Medalha Bruno Rangel” é conferida anualmente pela própria 

Câmara Municipal, conforme prevê o art. 2º da lei. A análise legislativa realizada no âmbito da 

própria Casa, registrada em observação anexa ao projeto, reconheceu que “a honraria será 

conferida pela própria Câmara Municipal, circunstância que recomenda maior coerência 

quanto à assunção dos encargos administrativos e fi nanceiros pelo Poder Legislativo, e não 

pelo Executivo”, neste caso, o art. 6º contraria essa orientação ao transferir unilateralmente 

ao Executivo despesas e serviços que deveriam ser arcados pela Câmara.

O dispositivo também viola o art. 38 da Lei Orgânica Municipal, que exige a indicação 

de recursos disponíveis para a criação ou aumento de despesa pública, o que não foi 

observado. A imposição de confecção de medalhas, apoio logístico e arquivamento 

permanente gera despesas continuadas sem a correspondente estimativa de impacto 

fi nanceiro e sem dotação orçamentária específi ca, o que compromete a regularidade 

constitucional da norma.

Importante destacar que o veto ora aposto é pontual e restrito ao dispositivo cuja 

execução poderia gerar insegurança jurídica, administrativa e orçamentária, permanecendo 

preservado o núcleo essencial da proposição legislativa, especialmente os arts. 1º a 5º e 

7º, que instituem a medalha, estabelecem critérios de concessão e determinam a entrega 

em cerimônia pública.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar parcialmente o 

referido Autógrafo de Lei, submetendo o presente veto à apreciação dessa Egrégia Casa 

Legislativa.

Campos dos Goytacazes (RJ), 29 de maio de 2026.

FREDERICO PAES
- Prefeito –

Lei nº 9.791, de 11 de maio de 2026.
   

Inclui no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Campos dos Goytacazes, 

o “Desfi le Cívico de Guarus”, a ser realizado anualmente no mês de setembro, em 

comemoração à Independência do Brasil.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Campos dos 

Goytacazes o “Desfi le Cívico de Guarus”, com participação das escolas municipais e 

particulares do Bairro Guarus, a ser realizado no mês de setembro, em comemoração à 

Independência do Brasil.

Art. 2º O desfi le Cívico de Guarus tem por objetivos:

I – Promover a cidadania, o civismo e a educação para os valores democráticos;

II- Valorizar as manifestações cívicos-culturais das instituições de ensino, projetos 

sociais, entidades civis e bandas marciais;

III – Descentralizar e ampliar a participação popular em eventos cívicos no Município;

IV – Valorizar a história e a identidade cultural do Bairro de Guarus, promovendo o 

sentimento de pertencimento comunitário.

Art. 3º A participação de órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

no evento será facultativa, podendo o Poder Executivo, por intermédio dos órgãos 

competentes, apoiar a realização, mediante cooperação institucional, logística e de 

divulgação, observando o interesse público e a disponibilidade orçamentária e fi nanceira, 

sem impor encargos obrigatórios.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para fi ns de organização, logística 

e defi nição da data dentro do mês de setembro, preservando o caráter comemorativo do 

evento.

Art. 5º As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, observados os limites da Lei de responsabilidade 

Fiscal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes
- Prefeito –
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Lei nº 9.792, de 11 de maio de 2026.

Autoriza o Poder Executivo a instituir a inclusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 

no currículo escolar, no âmbito da Rede Municipal de Educação do Município de Campos 

dos Goytacazes, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias para a 

inclusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, no currículo escolar, no âmbito da rede 

municipal de educação do Município de Campos dos Goytacazes. 

Parágrafo único. O ensino de LIBRAS deverá ser oferecido de forma progressiva, 

iniciando-se nas séries iniciais do ensino fundamental e estendendo-se até o fi nal do ensino 

médio, com a inclusão gradual no currículo escolar.

Art. 2º O ensino de LIBRAS será ministrado por profi ssionais qualifi cados e habilitados, 

de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, 

Ciências e Tecnologia e pelas demais instituições que ofereçam cursos de formação para 

professores de LIBRAS.

Art. 3º Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso ao mesmo 

previsto no Art. 1º, o curso deverá seguir as seguintes diretrizes:

I – A Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia poderá realizar parcerias 

com instituições públicas ou privadas visando promover a formação continuada para 

professores e profi ssionais da educação da rede pública, no intuito de garantir a qualidade 

do ensino de LIBRAS nas escolas municipais, bem como, elaborar um plano municipal de 

capacitação de professores e gestores escolares, com o objetivo de formar e atualizar os 

profi ssionais da educação para o ensino de LIBRAS.

II - Firmar parcerias com universidades, institutos de pesquisa e organizações 

especializadas para o desenvolvimento de materiais didáticos acessíveis e recursos 

pedagógicos para o ensino de LIBRAS.

III – A carga horária e a metodologia de ensino serão defi nidas pela Secretaria Municipal 

de Educação, Ciências e Tecnologia, podendo ser inseridas de forma interdisciplinar ou 

como disciplina complementar.

IV – A inclusão de LIBRAS deverá ocorrer sem prejuízo da grade curricular obrigatória 

estabelecida pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Art. 4º – A implementação desta lei poderá ser acompanhada por um grupo de trabalho 

composto por representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, 

da comunidade surda, dos professores e do Conselho Municipal de Educação.

Art. 5º - As escolas públicas deverão garantir a acessibilidade e a participação plena dos 

alunos surdos em todas as atividades escolares, como eventos, avaliações e outras ações 

pedagógicas, por meio de intérpretes de LIBRAS ou outros recursos adequados.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes
- Prefeito –

Lei nº 9.793, de 11 de maio de 2026.

Institui o “Dia das Assembleias de Deus”, no Município de Campos dos Goytacazes e 

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1° - F  ica instituído e incluído no Calendário Ofi cial do Município de Campos dos 

Goytacazes, o “Dia das Assembleias de Deus”, a ser comemorado anualmente, no dia 18 

de junho.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes
- Prefeito –

Lei nº 9.794, de 11 de maio de 2026.

Denomina Creche Gil Freitas Filho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1° - Denomina Gil Freitas Filho, a creche localizada na esquina da Rua João 

Gilberto Pinto Neto com a Rua Carlos Francisco de Souza, na localidade de Donana, neste 

Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes

- Prefeito –

Lei nº 9.795, de 11 de maio de 2026.

Institui o Programa Municipal de Educação do Campo “Raízes do Saber”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Educação do Campo “Raízes do 

Saber”, destinado a fortalecer a educação básica em comunidades rurais de Campos dos 

Goytacazes.

Art. 2º. O Programa terá como objetivos:

I – adequar o calendário escolar às realidades do campo, considerando períodos de 

plantio e colheita;

II – incentivar práticas pedagógicas ligadas à agricultura familiar, sustentabilidade e 

cultura local;

III – oferecer apoio pedagógico itinerante a escolas rurais em áreas de difícil acesso;

IV – ampliar o acesso dos estudantes do campo às tecnologias digitais;

V – promover a formação continuada de professores sobre as especifi cidades da 

educação em comunidades rurais.

Art. 3º. O Programa será de senvolvido pelas secretarias e órgãos competentes, em 

parceria com universidades, institutos de pesquisa, associações rurais e organizações da 

sociedade civil.

Art. 4º. Terão prioridade as escolas situadas em regiões de maior vulnerabilidade social 

e com índices de evasão escolar mais elevados.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes

- Prefeito –

Lei nº 9.796, de 11 de maio de 2026.

Institui o Programa Municipal de Educação Quilombola “Saberes da Ancestralidade”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Educação Quilombola “Saberes da 

Ancestralidade”, voltado às comunidades quilombolas de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. São objetivos do Programa:

I – promover a inclusão de conteúdos sobre história e cultura afro-brasileira e quilombola 

no currículo escolar, nos termos da Lei nº 10.639/2003;

II – apoiar projetos pedagógicos construídos em parceria com lideranças quilombolas 

locais;

III – valorizar práticas culturais, linguísticas e religiosas de matriz africana;

IV – oferecer formação continuada de professores em educação intercultural e 

antirracista.

Art. 3º. O Programa será desenvolvido pelas secretarias e órgãos competentes, em 

articulação com universidades, associações quilombolas e organizações sociais.

Art. 4º. Terão prioridade as escolas situadas em comunidades quilombolas reconhecidas 

pelo Governo Federal e pelo Município.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes

- Prefeito –

Lei nº 9.797, de 11 de maio de 2026.

Denomina Praça Municipal José Augusto de Oliveira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA    E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Denomina Praça Municipal José Augusto de Oliveira, a praça localizada no 

Conjunto Habitacional Recanto dos Músicos, no Conjunto Habitacional Tapera 3, neste 

Município.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placa indicativa 

contendo a denominação mencionada no artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de maio de 2026.

Frederico Paes

- Prefeito –
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